
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0001500-58.815.0301.
ORIGEM: 3.ª Vara da Comarca de Pombal.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A. 
ADVOGADO: Antônio Eduardo Gonçalves de Rueda (OAB/PE nº 16983 e OAB/PB 20.282-A).
APELADO: Romério Matos de Oliveira. 
ADVOGADO:  Jaques  Ramos  Wanderley  (OAB/PB  nº  11.984)  e  Mayara  Queiroga  Wanderley
(OAB/PB 18.971).

EMENTA:  COBRANÇA.  SEGURO  DPVAT.  DEBILIDADE  PARCIAL
INCOMPLETA DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRÂNSITO. PROCEDÊNCIA
PARCIAL  DO  PEDIDO.  APELAÇÃO.  MINORAÇÃO  DO  QUANTUM
INDENIZATÓRIO  PROPORCIONAL  À  INVALIDEZ  PERMANENTE  PARCIAL
INCOMPLETA DE MEMBRO. INTELIGÊNCIA DO ART. 3º, § 1º, II, DA LEI N.º
6.194/74,  COM  A  REDAÇÃO  DADA  PELA  LEI  N.º  11.945/2009.  CORREÇÃO
MONETÁRIA  A  PARTIR  DO  EVENTO  DANOSO.  SÚMULA  N.º  43  DO  STJ.
JUROS  DE  MORA  A  PARTIR  DA  CITAÇÃO.  SÚMULA  N.  426  DO  STJ.
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. 

1.  Nos  casos  de  invalidez  permanente  parcial  incompleta,  será  efetuado  o
enquadramento da perda anatômica ou funcional em um dos segmentos orgânicos ou
corporais previstos na tabela anexa da Lei nº 6.194/1974, procedendo-se, em seguida, à
redução proporcional  da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por
cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de
média  repercussão,  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  para  as  de  leve  repercussão,
adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.
Inteligência  do  art.  3º,  §1º,  II,  da  Lei  nº  6.194/1974,  na  redação  dada pela  Lei  nº
11.945/2009.

2.  “Consolidou-se  a  jurisprudência  do  STJ no  sentido  da  validade  da  utilização  de
tabela para o cálculo proporcional da indenização de seguro obrigatório segundo o grau
de invalidez. Precedentes” (STJ,  AgRg no Ag 1360777/PR, Quarta Turma, Rel. Min.
Maria Isabel Gallotti, julgado em 07/04/11, publicado no Dje 29/04/2011).

3.  Se  cada  litigante  for,  em  parte,  vencedor  e  vencido,  serão  proporcionalmente
distribuídas entre eles as despesas.

4. “Na ação de cobrança de indenização do seguro DPVAT o termo inicial da correção
monetária  é  a  data  do  evento  danoso”  (STJ,  AgRg no AREsp  46024/PR,  Terceira
Turma, rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em 16/02/2012, publicado no DJe 12/03/2012).

5.  “Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir  da citação”
(Súmula n.º 426 do STJ).

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação Cível
n.º  0001500-58.2015.815.0301,  em que  figuram como Apelante  Seguradora  Líder  dos
Consórcios do Seguro DPVAT S.A. e como Apelado Romério Matos de Oliveira.



ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda  Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando o voto do Relator, em conhecer da Apelação e dar-lhe provimento. 

VOTO.

A  Seguradora  Líder  dos  Consórcios  de  Seguro  DPVAT  Ltda.  interpôs
Apelação contra a Sentença prolatada pelo Juízo da 3.ª Vara da Comarca de Pombal, f.
44/45v., nos autos da Ação de Cobrança de Seguro DPVAT em face dela ajuizada por
Romerio Matos de Almeida, que rejeitou a preliminar de carência da ação por falta de
interesse de agir, e, no mérito,  julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a
Seguradora ao pagamento da indenização do Seguro DPVAT no valor de R$ 3.375,00, em
razão do acidente  de trânsito  que lhe ocasionou uma debilidade parcial  incompleta  do
tornozelo  esquerdo,  montante  a  ser  corrigido  monetariamente  desde  a  data  do  evento
danoso, com juros de mora de 1% ao mês contados a partir da citação, e ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados no percentual de 20% sobre
o valor da condenação. 

Em  suas  razões,  f.  106/115,  alegou  que  o  quantum indenizatório  do  seguro
DPVAT  deve  ser  proporcional  ao  grau  de  invalidez,  sustentando  a  necessidade  de
minoração do montante condenatório para a quantia de R$  843,75, resultante do saldo
remanescente do valor de R$ 1.687,50, já pago administrativamente.

Contrarrazoando,  f.  123/125,  o  Apelado defendeu que a Decisão  está correta,
porquanto  o  valor  estipulado  correspondente  à  diferença  que  já  recebeu  na  esfera
administrativa, pugnando, ao final, pela sua manutenção. 

Desnecessária  a  intervenção  do  Ministério  Público  no  feito,  por  não  se
configurarem quaisquer das hipóteses do art. 178, incs.  I a III, do Código de Processo
Civil.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do Recurso. 

O acidente que vitimou o Apelado ocorreu no dia 14/7/2014, conforme o Boletim
de Ocorrência Policial de f. 12, quando já em vigor a Lei nº 11.945/2009, que, dando nova
redação  ao  art.  3º,  §  1º,  I,  da  Lei  6.194/74,  preceituou,  para  os  casos  de  invalidez
permanente, o valor máximo de R$ 13.500,00, observada a proporcionalidade do grau de
invalidez.

A referida Lei estabeleceu, ainda, que a invalidez permanente prevista no inciso
II, do art. 3º, poderá ser total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial
em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, a
teor do que dispõe o parágrafo §1º, do art. 3º, da Lei n.º 6.194/74.

A Avaliação  Médica  realizada  pelo  Perito  judicial,  f.  41/43,  atestou  o  dano
parcial incompleto no tornozelo esquerdo do Apelado, na proporção de 75%, valor que
deve  ser  aplicado  sobre  o  percentual  de  50%  (perda  da  mobilidade  de  um  dos
tornozelos),  do  limite  indenizatório  máximo,  o  que corresponde  a  R$ 2.531,25  (R$
13.500,00 x 75% x 25%). 



Considerando que o Recorrido já recebeu na esfera administrativa o valor de R$
1.687,50, a quantia que efetivamente lhe é devida é de R$ 843,75. 

Posto isso, conhecida a Apelação, dou-lhe provimento para, reformando a
Sentença, reduzir o valor da indenização do Seguro DPVAT de R$ 3.375,00 para
R$ 843,75, nos termos do art. 3º, § 1º, II, da Lei n.º 6.194/1974, com a redação dada
pela Lei n.º 11.945/2009, corrigido monetariamente a partir do evento danoso, a
teor do disposto na Súmula n.º 43 do STJ, e acrescido de juros de mora a partir da
citação, nos termos da Súmula n.º 426 do Superior Tribunal de Justiça e, em razão
da  sucumbência  recíproca,  condenar  cada  uma  das  partes  a  pagar,
individualmente, metade do valor das custas processuais, observada a suspensão
de que trata o art. 98, § 3.º, do CPC/20151 quanto ao Autor, por ser beneficiário da
gratuidade da justiça, e, em razão da vedação de compensação, contida no § 14, do
art.  85  daquele  mesmo  Código2,  arbitro  os  honorários  advocatícios  de
sucumbência  no  valor  de  R$  500,00,  a  ser  pago  por  cada  uma  das  partes  ao
patrono da parte contrária, observada, mais uma vez, quanto ao Promovente, a
suspensão prevista no referido dispositivo processual. 

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 10 de julho de 2017,
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, o
Dr. Gustavo Leite Urquiza (juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho) e o Exmo. Des. João Alves da Silva.  Presente à
sessão o Excelentíssimo Procurador de Justiça Dr. José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

1 Art. 98. […] § 3.º Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição
suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em
julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de
recursos  que  justificou  a  concessão  de  gratuidade,  extinguindo-se,  passado  esse  prazo,  tais  obrigações  do
beneficiário.

2 Art. 85. […] §14. Os honorários constituem direito do advogado e têm natureza alimentar, com os mesmos
privilégios  dos  créditos  oriundos  da  legislação  do  trabalho,  sendo  vedada  a  compensação  em  caso  de
sucumbência parcial.


